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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

CORPO DE BOMBEIROS

TCAC N. 011/2025 – 4ºBBM

A edificação “Escola Municipal Presidente Costa e Silva” CNPJ n.º
95.583.597/0001-50,  representada  por  Senhor  Jacir  Danelli,  CPF
XXX.050.449-XX, sito à Avenida Rio Grande, nº 2182, Município de
São Pedro do Iguaçu – PR, com  ocupação E-1 –  Escola  e  área
construída  de  2.451,11  m²,  firmou  com  o  4º  BATALHÃO  DE
BOMBEIRO MILITAR, o Termo de Compromisso de Ajustamento de
Conduta  nº  011/25,  com  início  em  27/06/2025  e  término  em
27/06/2026  e  valor  da  cláusula  penal  de  R$  8.707,80  (oito  mil,
setecentos e sete reais e oitenta centavos).

141904/2025
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
CORPO DE BOMBEIROS 

TCAC N. 012/2025 – 4ºBBM 
A edificação “Escola Municipal Presidente Kennedy” CNPJ n.º 
75.587.204/0001-70, representada por Ivan Reis da Silva, CPF 
XXX-820.779-XX, sito a Rua Azauri Guedes Pereira, 1056, Centro, 
Terra Roxa - PR, com ocupação E-1 e área 2.358,49 m², firmou com 
o 4º BATALHÃO DE BOMBEIRO MILITAR, o Termo de 
Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 012/25, com início em 
02/07/2025 e término em 02/07/2026 e valor da cláusula penal de 
R$ R$ 20.516,84 (vinte mil, quinhentos e dezesseis reais e oitenta e 
quatro centavos) 

  141996/2025 

REFEIÇÕES TRANSPORTADAS, DESTINADAS A SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA UNIDADES PRISIONAIS: PENITENCIÁRIA 
ESTADUAL DE LONDRINA – PEL, PENITENCIÁRIA ESTADUAL DE 
LONDRINA - PEL II, CASA DE CUSTÓDIA DE LONDRINA – CCL, 
CENTRO DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL DE LONDRINA – CRESLON, 
CADEIA PÚBLICA DE CORNÉLIO PROCÓPIO – PROC, a partir de 
22/08/2025. 
Assinado em 16/10/2025. 

------------------------------------------------------ 
PADARIA E CONFEITARIA FAVO E MEL LTDA 
Protocolo n.º 24.535.600-5 
Vigência: 25/10/2025 até 25/10/2026. 
Valor Total: R$ 7.795,90 (sete mil setecentos e noventa e cinco reais 
e noventa centavos) 
Termo aditivo prorrogando a vigência e reajustando o valor da 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE COFFEE BREAK, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA DIRETORIA DA INTELIGÊNCIA DA PMPR 
Assinado em 17/10/2025. 

------------------------------------------------------ 
BRONTO SKYLIFT OY A POR INTERMÉDIO DO SEU 
REPRESENTANTE NO BRASIL, ESCAPE SOLUTIONS 
CONSULTORIA E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA 
Protocolo n.º 24.766.395-9 
Vigência: 18/10/2025 até 17/10/2026. 
Termo aditivo prorrogando por escopo a vigência do contrato de 
AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) VIATURA BOMBEIRO MILITAR - TIPO AUTO 
PLATAFORMA MECÂNICA DE COMBATE A INCÊNDIO E RESGATE 
COM ESCADA- ACOPLADA – APM - 52M PARA ATENDER A DEMANDA 
DO CORPO DE BOMBEIROS - CBMPR 
Assinado em 17/10/2025. 

------------------------------------------------------ 
FLEXFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 
Protocolo n.º 24.505.507-2 
Vigência: 180 dias contados da nota de empenho. 
Valor Total: R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais) 
Contrato de AQUISIÇÃO DE CADEIRAS GIRATÓRIAS PARA ATENDER 
A DEMANDA DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
– SESP/SEDE, oriundo do PE 10/2024. 
Assinado em 17/10/2025. 

------------------------------------------------------ 
FRANKE & ZIMMER LTDA 
Protocolo n.º 24.371.162-2 
Vigência: 17/10/2025 até 16/10/2026 
Valor Total: R$ 4.431,00 (quatro mil quatrocentos e trinta e um reais) 
Contrato de AQUISIÇÃO DE PÃO FRANCÊS, PARA ATENDER A 
DEMANDA DO BATALHÃO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA – PMPR – BPRV 
NO MUNICÍPIO DE CASCAVE, oriundo do PE 600/2023. 
Assinado em 17/10/2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 142480/2025 

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATOS DE PUBLICAÇÃO
------------------------------------------------------

MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Protocolo n.º 24.410.049-0
Vigência: 60 (sessenta) meses, com início a partir da publicação em
Diário Oficial do Estado.
O presente Termo tem por objeto formalizar a cessão de uso de imóvel
locado pela Prefeitura Municipal de Nova Londrina, localizado lote nº 01
(um), da quadra nº 128, da Planta Geral, desta cidade e Comarca de
Nova Londrina, Estado do Paraná.
Assinado em 09/10/2025.

------------------------------------------------------
MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA
Protocolo n.º 24.609.598-1
Vigência: 60 (sessenta) meses. O presente instrumento terá eficácia
a partir de sua publicação da publicação do extrato no Diário Oficial
do  Estado  do  Paraná  –  DIOE  e  no  sítio  eletrônico  oficial  do
MUNICÍPIO.
O  presente  termo  tem  por  objeto  a  cooperação  técnica  entre  os
partícipes,  visando  a  comunhão  de  esforços  para  POSTO  DE
ATENDIMENTO TOTALMENTE INFORMATIZADO (PATI) no Município –
MANDIRITUBA. 
Assinado em 10/10/2025.

------------------------------------------------------
MUNICÍPIO DE QUITANDINHA 
Protocolo n.º 24.568.053-8
Vigência: 60 (sessenta) meses. O presente instrumento terá eficácia
a partir de sua publicação da publicação do extrato no Diário Oficial
do  Estado  do  Paraná  –  DIOE  e  no  sítio  eletrônico  oficial  do
MUNICÍPIO.
O  presente  termo  tem  por  objeto  a  cooperação  técnica  entre  os
partícipes,  visando  a  comunhão  de  esforços  para  POSTO  DE
ATENDIMENTO TOTALMENTE INFORMATIZADO (PATI) no Município –
QUITANDINHA. 
Assinado em 10/10/2025.

------------------------------------------------------
MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
Protocolo n.º 24.568.014-7
Vigência: 60 (sessenta) meses. O presente instrumento terá eficácia
a partir de sua publicação da publicação do extrato no Diário Oficial
do  Estado  do  Paraná  –  DIOE  e  no  sítio  eletrônico  oficial  do
MUNICÍPIO.
O  presente  termo  tem  por  objeto  a  cooperação  técnica  entre  os
partícipes,  visando  a  comunhão  de  esforços  para  POSTO  DE
ATENDIMENTO TOTALMENTE INFORMATIZADO (PATI) no Município –
CAMPO MAGRO. 
Assinado em 10/10/2025.

------------------------------------------------------
MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU 
Protocolo n.º 24.564.389-6
Vigência: 60 (sessenta) meses. O presente instrumento terá eficácia
a partir de sua publicação da publicação do extrato no Diário Oficial
do  Estado  do  Paraná  –  DIOE  e  no  sítio  eletrônico  oficial  do
MUNICÍPIO.
O  presente  termo  tem  por  objeto  a  cooperação  técnica  entre  os
partícipes,  visando  a  comunhão  de  esforços  para  POSTO  DE
ATENDIMENTO TOTALMENTE INFORMATIZADO (PATI) no Município –
ITAPERUÇU. 
Assinado em 10/10/2025.

------------------------------------------------------
MUNICÍPIO DE PIRAQUARA 
Protocolo n.º 24.545.832-0
Vigência: 60 (sessenta) meses. O presente instrumento terá eficácia
a partir de sua publicação da publicação do extrato no Diário Oficial
do  Estado  do  Paraná  –  DIOE  e  no  sítio  eletrônico  oficial  do
MUNICÍPIO.
O  presente  termo  tem  por  objeto  a  cooperação  técnica  entre  os
partícipes,  visando  a  comunhão  de  esforços  para  POSTO  DE
ATENDIMENTO TOTALMENTE INFORMATIZADO (PATI) no Município –
PIRAQUARA. 
Assinado em 10/10/2025.

------------------------------------------------------
MUNICÍPIO DE SENGÉS
Protocolo n.º 24.257.221-1
Vigência: 60 (sessenta) meses. O presente instrumento terá eficácia
a partir de sua publicação da publicação do extrato no Diário Oficial
do  Estado  do  Paraná  –  DIOE  e  no  sítio  eletrônico  oficial  do
MUNICÍPIO.
O  presente  termo  tem  por  objeto  a  cooperação  técnica  entre  os
partícipes,  visando  a  comunhão  de  esforços  para  POSTO  DE
ATENDIMENTO TOTALMENTE INFORMATIZADO (PATI) no Município –
SENGÉS. 
Assinado em 10/10/2025.

------------------------------------------------------
BRUTUS DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA
Protocolo n.º 24.295.101-8
Vigência:  60  (sessenta)  meses,  com  eficácia  a  partir  de  sua
publicação do extrato no Diário Oficial do Estado do Paraná – DIOE
e no sítio eletrônico oficial do DEPPEN.
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O presente instrumento tem por objeto o estabelecimento de condições
para proporcionar ocupação laborativa as pessoas privadas de liberdade
(PPL’s) do Sistema Penal do Estado do Paraná, que estejam cumprindo
pena em regime fechado.
Assinado em 14/10/2025.

------------------------------------------------------
MUNICÍPIO DE COLOMBO 
Protocolo n.º 24.550.059-9
Vigência: 60 (sessenta) meses. O presente instrumento terá eficácia
a partir de sua publicação da publicação do extrato no Diário Oficial
do  Estado  do  Paraná  –  DIOE  e  no  sítio  eletrônico  oficial  do
MUNICÍPIO.
O  presente  termo  tem  por  objeto  a  cooperação  técnica  entre  os
partícipes,  visando  a  comunhão  de  esforços  para  POSTO  DE
ATENDIMENTO TOTALMENTE INFORMATIZADO (PATI) no Município –
COLOMBO. 
Assinado em 15/10/2025.

------------------------------------------------------
MUNICÍPIO DE SANTA MONICA
Protocolo n.º 24.486.822-3
Vigência: 60 (sessenta) meses. O presente instrumento terá eficácia
a partir de sua publicação da publicação do extrato no Diário Oficial
do  Estado  do  Paraná  –  DIOE  e  no  sítio  eletrônico  oficial  do
MUNICÍPIO.
O  presente  termo  tem  por  objeto  a  cooperação  técnica  entre  os
partícipes,  visando  a  comunhão  de  esforços  para  POSTO  DE
ATENDIMENTO TOTALMENTE INFORMATIZADO (PATI) no Município –
SANTA MONICA.  
Assinado em 15/10/2025.

------------------------------------------------------
HOSPITAL DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO 
Protocolo n.º 24.590.574-2
Vigência:  60  (sessenta)  meses,  com  eficácia  a  partir  de  sua
publicação do extrato no Diário Oficial do Estado do Paraná – DIOE
e no sítio eletrônico oficial do DEPPEN.
O presente instrumento tem por objeto o estabelecimento de condições
para proporcionar ocupação laborativa as pessoas privadas de liberdade
(PPL’s) do Sistema Penal do Estado do Paraná, que estejam cumprindo
pena em regime fechado.
Assinado em 16/10/2025.

------------------------------------------------------
MUNICÍPIO DE PITANGA
Protocolo n.º 23.724.397-8
Vigência:  60  (sessenta)  meses,  e  o  presente  instrumento  terá
eficácia  a  partir  de  sua  publicação  da  publicação  do  extrato  no
Diário Oficial  do  Estado  do  Paraná –  DIOE e  no sítio  eletrônico
oficial da SESP/PR.
O  presente  termo  tem  por  objeto  a  cooperação  técnica  entre  os
partícipes, visando a comunhão de esforços para incrementar ações, no
município de [Pitanga], destinadas ao enfrentamento da violência e da
criminalidade, à preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas,  do  patrimônio,  por  meio  de  atuação  conjunta,  coordenada,
sistêmica e integrada entre os partícipes.
Assinado em 16/10/2025.

------------------------------------------------------
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
Protocolo n.º 23.427.790-1
Vigência:  60  (sessenta)  meses,  e  o  presente  instrumento  terá
eficácia  a  partir  de  sua  publicação  da  publicação  do  extrato  no
Diário Oficial  do  Estado  do  Paraná –  DIOE e  no sítio  eletrônico
oficial da SESP/PR.
O  presente  termo  tem  por  objeto  a  cooperação  técnica  entre  os
partícipes, visando a comunhão de esforços para incrementar ações, no
município  de  Bom Sucesso  do  Sul,  destinadas  ao  enfrentamento  da
violência  e  da  criminalidade,  à  preservação  da  ordem  pública  e  da
incolumidade  das  pessoas,  do  patrimônio,  por  meio  de  atuação
conjunta, coordenada, sistêmica e integrada entre os partícipes.
Assinado em 16/10/2025.

------------------------------------------------------
MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
Protocolo n.º 24.470.413-1
Vigência:  60  (sessenta)  meses,  e  o  presente  instrumento  terá
eficácia  a  partir  de  sua  publicação  da  publicação  do  extrato  no
Diário Oficial  do  Estado  do  Paraná –  DIOE e  no sítio  eletrônico
oficial da SESP/PR.
O  presente  termo  tem  por  objeto  a  cooperação  técnica  entre  os
partícipes, visando a comunhão de esforços para incrementar ações, no
município de Guairaçá, destinadas ao enfrentamento da violência e da
criminalidade, à preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas,  do  patrimônio,  por  meio  de  atuação  conjunta,  coordenada,
sistêmica e integrada entre os partícipes.
Assinado em 16/10/2025.

 142523/2025 

Secretaria da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior

SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR  

 
TED n.º 144/2025 – E-protocolo: 24.751.833-9 - Partícipes: 
SETI/UEF/TECPAR OBJETO: O presente Termo de Execução 
Descentralizada – TED – tem por finalidade instrumentalizar a 
descentralização orçamentária e a disponibilização de recursos 
financeiros para viabilizar a execução de ações de interesse recíproco 
para apoio ao desenvolvimento científico e tecnológico do Estado do 
Paraná e a promoção do financiamento de programas, projetos e ações 
de pesquisa, extensão, desenvolvimento científico e tecnológico, bem 
como medidas autorizadas pela Lei Estadual nº 20.541 de 2021 e 
atividades afins, de acordo com as diretrizes e políticas recomendadas 
pelo Conselho Paranaense de Ciência e Tecnologia – CCT PARANÁ e 
nos termos do art. 205 da Constituição do Estado do Paraná e Lei 
Estadual 21.354 de 2023, e em sintonia com o Plano de Trabalho 
aprovado, parte integrante desse Termo. 
Parágrafo primeiro: Para cumprimento dessa finalidade, será 
promovido o financiamento do projeto intitulado o “REZOTEC PARANÁ 
– PLATAFORMA DE INOVAÇÃO BIOTECNOLÓGICA EM SAÚDE 
ANIMAL - VALIDAÇÃO DO PRODUTO VETERINÁRIO REZOVET EM 
FRANGOS DE CORTE: DESEMPENHO, RESPOSTA IMUNE E 
IMPACTO NO MICROBIOMA INTESTINAL”, cujo objeto consiste em 
validar o Rezovet, produto biotecnológico que fortalece a imunidade de 
frangos de corte e reduz o uso de antibióticos, promovendo uma 
produção mais saudável, beneficiando produtores do Paraná e 
alinhando-se à OMS, à Lei Estadual de Inovação e a PECTI-PR 
2024-2030, enquadrado na Área Prioritária “AGRICULTURA E 
AGRONEGÓCIO” definida pelo Conselho Paranaense de Ciência e 
Tecnologia - CCT/PR, conforme 31ª Reunião Ordinária. 
DA VIGÊNCIA 
Este TED entra em vigor na data de publicação do extrato em Diário 
Oficial e terá duração de 30 (trinta) meses, sendo destes, 24 (vinte e 
quatro) meses destinados para a execução do projeto. 
DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO DESCENTRALIZADO 
Classificação funcional programática: FUNDO PARANÁ – Dotação 
Orçamentária 4560.19.571.33.8153 – Desenvolvimento da Ciência, 
Tecnologia e Inovação do Estado do Paraná - Fonte 759 – Recursos 
Vinculados a Fundos – Detalhamento Fonte 132. As notas de 
descentralização de crédito serão emitidas após a publicação do termo, 
com a indicação obrigatória do número de registro do TED no sistema 
único de execução orçamentária e financeira. As notas de 
descentralização de crédito serão renovadas anualmente por meio do 
sistema único de execução orçamentária e financeira. As informações 
referentes à execução dos créditos recebidos integrarão as contas 
anuais da unidade descentralizada a serem apresentadas aos órgãos 
de controle, nos termos da legislação. 
DO VALOR  
O presente TED promoverá a descentralização de créditos 
orçamentários e disponibilização de recursos financeiros no valor global 
de R$ 771.363,00 (setecentos e setenta e um mil trezentos e 
sessenta e três reais). 
DA PUBLICAÇÃO  
O TED e eventuais termos aditivos serão assinados pelos partícipes e 
seus extratos serão publicados na imprensa oficial do Estado e no sítio 
eletrônico oficial da UNIDADE DESCENTRALIZADORA, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da assinatura. Os partícipes disponibilizarão a 
íntegra do TED celebrado em seus sítios eletrônicos oficiais, no prazo 
de vinte dias, contados da assinatura. 
Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR  

 
TED n.º 144/2025 – E-protocolo: 24.751.833-9 - Partícipes: 
SETI/UEF/TECPAR OBJETO: O presente Termo de Execução 
Descentralizada – TED – tem por finalidade instrumentalizar a 
descentralização orçamentária e a disponibilização de recursos 
financeiros para viabilizar a execução de ações de interesse recíproco 
para apoio ao desenvolvimento científico e tecnológico do Estado do 
Paraná e a promoção do financiamento de programas, projetos e ações 
de pesquisa, extensão, desenvolvimento científico e tecnológico, bem 
como medidas autorizadas pela Lei Estadual nº 20.541 de 2021 e 
atividades afins, de acordo com as diretrizes e políticas recomendadas 
pelo Conselho Paranaense de Ciência e Tecnologia – CCT PARANÁ e 
nos termos do art. 205 da Constituição do Estado do Paraná e Lei 
Estadual 21.354 de 2023, e em sintonia com o Plano de Trabalho 
aprovado, parte integrante desse Termo. 
Parágrafo primeiro: Para cumprimento dessa finalidade, será 
promovido o financiamento do projeto intitulado o “REZOTEC PARANÁ 
– PLATAFORMA DE INOVAÇÃO BIOTECNOLÓGICA EM SAÚDE 
ANIMAL - VALIDAÇÃO DO PRODUTO VETERINÁRIO REZOVET EM 
FRANGOS DE CORTE: DESEMPENHO, RESPOSTA IMUNE E 
IMPACTO NO MICROBIOMA INTESTINAL”, cujo objeto consiste em 
validar o Rezovet, produto biotecnológico que fortalece a imunidade de 
frangos de corte e reduz o uso de antibióticos, promovendo uma 
produção mais saudável, beneficiando produtores do Paraná e 
alinhando-se à OMS, à Lei Estadual de Inovação e a PECTI-PR 
2024-2030, enquadrado na Área Prioritária “AGRICULTURA E 
AGRONEGÓCIO” definida pelo Conselho Paranaense de Ciência e 
Tecnologia - CCT/PR, conforme 31ª Reunião Ordinária. 
DA VIGÊNCIA 
Este TED entra em vigor na data de publicação do extrato em Diário 
Oficial e terá duração de 30 (trinta) meses, sendo destes, 24 (vinte e 
quatro) meses destinados para a execução do projeto. 
DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO DESCENTRALIZADO 
Classificação funcional programática: FUNDO PARANÁ – Dotação 
Orçamentária 4560.19.571.33.8153 – Desenvolvimento da Ciência, 
Tecnologia e Inovação do Estado do Paraná - Fonte 759 – Recursos 
Vinculados a Fundos – Detalhamento Fonte 132. As notas de 
descentralização de crédito serão emitidas após a publicação do termo, 
com a indicação obrigatória do número de registro do TED no sistema 
único de execução orçamentária e financeira. As notas de 
descentralização de crédito serão renovadas anualmente por meio do 
sistema único de execução orçamentária e financeira. As informações 
referentes à execução dos créditos recebidos integrarão as contas 
anuais da unidade descentralizada a serem apresentadas aos órgãos 
de controle, nos termos da legislação. 
DO VALOR  
O presente TED promoverá a descentralização de créditos 
orçamentários e disponibilização de recursos financeiros no valor global 
de R$ 771.363,00 (setecentos e setenta e um mil trezentos e 
sessenta e três reais). 
DA PUBLICAÇÃO  
O TED e eventuais termos aditivos serão assinados pelos partícipes e 
seus extratos serão publicados na imprensa oficial do Estado e no sítio 
eletrônico oficial da UNIDADE DESCENTRALIZADORA, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da assinatura. Os partícipes disponibilizarão a 
íntegra do TED celebrado em seus sítios eletrônicos oficiais, no prazo 
de vinte dias, contados da assinatura. 
Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

142357/2025

Secretaria do Turismo

TERMO DE CONVÊNIO N.º Nº0419//2025
PROTOCOLO N.º 24.402.580-3
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO, E 
O MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES PARA FOMENTAR E APOIAR 
A  REALIZAÇÃO  DE  EVENTOS  INTEGRANTES  DO  PROGRAMA 
PARANÁ MAIS EVENTOS, INSTITUÍDO PELA LEI N.º 21.760/ 2023 E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.
OBJETO: O  presente  Convênio  tem por  objeto  a  execução,  em regime de 
mútua  cooperação,  de  ações  destinadas  a  fomentar  e  apoiar  a  realização  de 
eventos  integrantes  do  Programa  Paraná  Mais  Eventos,  instituído  pela  Lei 
Estadual n.º 21.760/2023 e regulamentado pelo Decreto Estadual n.º 7.627/2024, 
no  Município  de  Enéas  Marques,  conforme as  ações  e  metas  detalhadas  no 
respectivo  Plano  de  Trabalho.  Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s) 
seguinte(s) evento(s): 24ª Festa do Leitão.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS FINANCEIROS: Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto deste Convênio, que totalizam o valor de R$ 36.260,00 (trinta e seis mil, 
duzentos  e  sessenta  reais),  serão  empregados  conforme  o  cronograma  de 
desembolso constante no Plano de Trabalho. Sendo o montante de 30.000,00 
(trinta mil reais) referente a repasse do CONCEDENTE e o montante de R$ 
6.260,00  (seis  mil,  duzentos  e  sessenta  reais)  referente  a  contrapartida  do 
CONVENENTE.
O valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$ R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), tem a seguinte classificação orçamentária:
Dotação Orçamentária: 03700.3702.23.695.21.8376 – Paraná Mais Turístico
Natureza da despesa n.º 3390.3922 – Exposições, Congressos e Simpósios Fonte 
de recursos n.° 500 – Recursos não Vinculados de Impostos, Pré-empenho nº  
2025NR000484 - expedido em 29/09/25. .1.2. o valor que será repassado pelo 
CONVENENTE:  R$  6.260,00  (seis  mil,  duzentos  e  sessenta  reais),  tem  a  
seguinte  classificação  orçamentária:  Dotação  Orçamentária: 
20.002.2023.0013.0392.0097, natureza da despesa n.º 33.90.39.00.00, fonte de 
recursos n.º 00000

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

Datado e assinado eletronicamente

JEFFERSON ABADE
Diretor Geral

EDSON LUPATINI
PREFEITO MUNICIPAL.
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